
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4138 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.647, DE 2003 

(Da Sra. Mariângela Duarte) 
 

Acrescenta o § 6º ao artigo 40 da Lei nº 10.257, de 10 de Julho de 2001 
- Estatuto da Cidade. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

   Art. 1º  Esta Lei acrescenta o § 6º ao artigo 40 da Lei nº 10.257, 
de 10 de Julho de 2001 – Estatuto da Cidade, para efeito de estender à legislação 
de parcelamento, uso e ocupação do solo decorrente do plano diretor, as 
disposições contidas no § 4º do artigo 40, relativas à publicidade e à participação 
popular. 
 
   Art. 2º  O artigo 40 da Lei nº 10.257, de 10 de Julho de 2001, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 
 

“§ 6º - As disposições do § 4º aplicam-se, também, ao 
processo de elaboração da legislação de parcelamento, uso e 
ocupação do solo decorrente do plano diretor, e na fiscalização 
de sua implementação (NR).”   

 
 
   Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
  
  
  A Lei 10.257, de 10 de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade,  
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da 
propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança, do bem-estar dos 
cidadãos, e do equilíbrio ambiental e, para a consecução dos seus objetivos, estão 
previstos inúmeros instrumentos, dentre os quais destacamos, no tocante ao 
planejamento municipal,  o plano diretor e a disciplina do uso e da ocupação do solo, 
previstos no artigo 4º da Lei.   
 
 
 
  O art. 40, por sua vez, no § 4º, estabelece observância obrigatória à 
ampla publicidade e à participação popular, nos processos de elaboração do plano 
diretor e na fiscalização de sua implementação, por parte dos Poderes Legislativo e 
Executivo. 
 
  A disciplina sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo, 
instrumento de indiscutível importância ao planejamento municipal, ainda que 
decorrente do plano diretor, merece, também, previsão expressa sobre a 
necessidade de ampla publicidade e participação popular, nos processos de 
elaboração e fiscalização de sua implementação. 
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  Sendo assim, a presente proposição tem por escopo estender à 
disciplina sobre parcelamento, uso e ocupação do solo - ainda o principal 
instrumento de ordenamento territorial urbano da maioria das cidades, e, por 
consequência, também o responsável pela definição da qualidade de vida da 
população dessas localidades - as disposições aplicáveis ao plano diretor, no 
tocante à publicidade e à participação popular, esta última um dos mais importantes 
princípios estabelecidos pelo Estatuto.    
 
  Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 
Pares, para a aprovação da presente proposição, por consubstanciar proposta de 
relevante interesse público.  
 
    
   Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2003 
 
 
 
   Mariângela Duarte 
              Deputada Federal – PT/SP       
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências. 

 
 

......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

 
Seção I 

Dos instrumentos em geral 
 

Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 
I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social; 
II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 
III - planejamento municipal, em especial: 
a) plano diretor; 
b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 
c) zoneamento ambiental; 
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d) plano plurianual; 
e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 
f) gestão orçamentária participativa; 
g) planos, programas e projetos setoriais; 
h) planos de desenvolvimento econômico e social; 
IV - institutos tributários e financeiros: 
a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 
b) contribuição de melhoria; 
c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 
V - institutos jurídicos e políticos: 
a) desapropriação; 
b) servidão administrativa; 
c) limitações administrativas; 
d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 
e) instituição de unidades de conservação; 
f) instituição de zonas especiais de interesse social; 
g) concessão de direito real de uso; 
h) concessão de uso especial para fins de moradia; 
i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 
j) usucapião especial de imóvel urbano; 
l) direito de superfície; 
m) direito de preempção; 
n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 
o) transferência do direito de construir; 
p) operações urbanas consorciadas; 
q) regularização fundiária; 
r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos 

favorecidos; 
s) referendo popular e plebiscito; 
VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança 

(EIV). 
§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é 

própria, observado o disposto nesta Lei. 
§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, desenvolvidos 

por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa área, a concessão 
de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada coletivamente. 

§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos por 
parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a participação de 
comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil. 
  

Seção II 
Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios 

 
Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá determinar o 

parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado 
ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para implementação da referida obrigação. 

......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PLANO DIRETOR 

......................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e expansão urbana. 
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§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo 
o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as 
prioridades nele contidas. 

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo. 
§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos. 
§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 

implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 
I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da comunidade; 
II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 
III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. 
§ 5º (VETADO)  
  
Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


